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consertar qualquer material ou serviços eventualmente danificados, sem prejuízo algum para a 
proprietária. 

- Proteção da obra: A CONTRATADA tomará as precauções necessárias para a segurança do pessoal 
da obra, observando as recomendações de segurança do trabalho aplicável por Leis Federal, Estadual 
e Municipal e códigos sobre construções, com finalidade de evitar acidentes dentro do recinto da obra 
ou nas áreas adjacentes em que executar serviços relacionados com a obra. 

Sem necessidade de licença especial, fica autorizada a CONTRATADA a tomar as providências que 
julgar convenientes em casos de emergência, relacionados com a segurança do pessoal e da obra. 

A CONTRATADA é a única responsável pelos serviços e obras a serem executados, ficando a 
CONTRATANTE isenta de qualquer responsabilidade civil em virtude de danos corporais e materiais 
causados a terceiros decorrentes da execução das obras e serviços aqui discriminados e contratados. 
A CONTRATADA obriga-se a satisfazer as obrigações trabalhistas, de Previdência Social e Seguro de 
Acidentes de Trabalho de acordo com a legislação em vigor. A CONTRATADA será responsável por 
si e seus sub empreiteiros, pelos pagamentos dos encargos sobre mão-de-obra, requerido pelas Leis 
Trabalhistas em vigor ou que durante o período de construção venham a vigorar. 

Eventuais modificações nos projetos e especificações só serão admitidas quando aprovadas pela 
CONTRATANTE e acompanhadas pelo documento instituído para tanto (ordem e obra), inclusive 
contrato, devendo a CONTRATADA informar neste documento as eventuais mudanças do orçamento 
ou prazo de execução decorrentes dessas modificações. 

Para a perfeita higiene e segurança do trabalho a obra deverá dispor de água potável para 
fornecimento aos empregados e possuir instalações sanitárias adequadas. As áreas de trabalho e vias 
de circulação deverão ser mantidas limpas e desimpedidas. Caberá ao empregador fornecer os 
seguintes elementos de proteção individual de uso obrigatório pelos empregados: 

• Cinto de segurança nos locais de perigo e de queda; 

• Capacete de segurança; 

• Máscara para soldador, luvas, mangas, peneiras e avental de raspa de couro para solda elétrica e 
óculos de segurança para solda oxiacetilênica; 

• Luvas de couro ou lama plastificada para manuseio de vergalhões, chapas de aço e outros materiais 
abrasivos ou cortantes; 

• Luvas de borracha para trabalhos em circuito e equipamentos elétricos; 

• Botas impermeáveis para lançamentos de concreto ou trabalhos em terreno encharcado. 

Teste de funcionamento: Serão procedidos testes para verificação de todos os aparelhos e 
equipamentos do prédio, das diversas instalações, aparelhos sanitários, controles, instalações 
mecânicas e de todos os circuitos elétricos, de iluminação e de força. 

Qualidade: Todos os materiais deverão ser submetidos à aprovação da FISCALIZAÇÃO quanto à 
qualidade. 

Entrega da obra: Concluídos os serviços contratados, a FISCALIZAÇÃO solicitará da CONTRATADA 
o encaminhamento de correspondência à Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Obras e Serviços 
Urbanos, comunicando o término dos serviços e solicitando o recebimento da obra. Após o 


